




TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL III - JABAQUARA
2ª VARA CÍVEL
Rua Afonso Celso, nº 1065, Vila Mariana - CEP 04119-062, Fone: (11)
5574-0355, São Paulo-SP - E-mail: jabaquara2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO
Autos: 0001527-12.2022.8.26.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente(s): Tania Kazue Nakada Tanaka
Requerido(s): SPE WGSA 02 Empreendimentos Imobiliários S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura

Por ora, aguarde-se a averbação da penhora na matrícula do imóvel,
apresentando a exequente nova certidão atualizada comprovando o registro.

Após o cumprimento da determinação acima, tendo em vista a
concordância pela exequente quanto ao valor da avaliação indicado pela executada no
montante de R$91.290,00 (abril/2022), indique a exequente leiloeiro público, comprovando
o cadastrado no Portal de Auxiliares, o registro na Jucesp e o mínimo de 3 anos de
atividade para nomeação pelo juízo e determinação da alienação eletrônica.

Intime-se.

São Paulo, na data da assinatura digital.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA


